
A Comissão de Direitos Humanos e Le-
gislação Participativa (CDH) deve votar 
na próxima quarta-feira (10) projeto 
que aumenta a duração da licença-ma-
ternidade e cria o salário-paternidade.
O PL 3.773/2023, do senador Jorge 
Kajuru (PSB-GO), recebeu parecer fa-
vorável na forma de um substitutivo da 
senadora Damares Alves (Republicanos-
-DF).

No projeto original de Jorge Kajuru 
equiparava-ve o prazo da licença-pater-
nidade ao da atual licença-maternidade, 
que é de 120 dias, e se estabelecia que 
ambas as licenças poderiam ser compar-
tilhadas entre o pai e a mãe, da maneira 
considerada mais apropriada para cada 
um deles, inclusive de modo concomitan-

te. 

Porém, o substitutivo de Damares Alves 
estabeleceu para a licença-paternidade 
a duração de 30 dias, nos dois primei-
ros anos de vigência da lei; de 45 dias, 
no terceiro e no quarto anos de vigência 
da lei; e de 60 dias após quatro anos de 
vigência da lei; sendo mantida a possibi-
lidade de extensão do prazo em até 15 
dias para as empresas adeptas do Pro-
grama Empresa Cidadã.

Segundo a relatora, o objetivo da ex-
tensão gradual é evitar impacto aos co-
fres públicos.

Ainda de acordo com o substitutivo 
de Damares, a licença poderá ser par-
celada em até dois períodos, mediante 
requisição do empregado, sendo que o 
primeiro período deverá durar no míni-
mo metade da extensão total do afas-
tamento e ocorrer imediatamente após 
o nascimento, a adoção ou a obtenção 
de guarda judicial para fins de adoção 
de criança ou adolescente, e o segundo 
período deverá ter início até 180 dias 
após o parto ou a adoção. 

O objetivo da possibilidade de parcela-
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mento, segundo ela, é apoiar o retorno 
da mulher ao mercado de trabalho.

O texto prevê que, no caso de nascimen-
to prematuro, a licença-maternidade ou 
a licença-paternidade teria início a par-
tir do parto e seria prorrogada por pe-
ríodo igual ao da internação hospitalar 
do bebê. Em caso de ausência materna 
no registro civil de nascimento da crian-
ça e no caso de adoção apenas pelo pai, 
a licença-paternidade seria equivalente 
à licença-maternidade.

No caso de falecimento da mãe ou do 
pai, ou se alguma condição de saúde im-
pedir que a mãe ou o pai cuidem do fi-
lho, a pessoa que se responsabilizar pela 
criança terá direito ao afastamento do 
trabalho por todo o período da licença-
-maternidade ou da licença-paternida-
de, ou pelo tempo restante a que teria 
direito a mãe ou o pai.

Direito

No caso da licença-paternidade, o texto 
determina que o empregado deve noti-
ficar o seu empregador da data do pro-
vável início de seu afastamento, fican-
do proibida a demissão sem justa causa 
desde o momento da notificação até o 
prazo de um mês após o término da li-
cença. 

Além disso, estende ao empregado a 
proteção para a mulher gestante previs-
ta na Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT – Decreto-Lei 5.452, de 1943), 
proibindo a demissão e a discriminação 
em razão de gravidez de cônjuge ou 
companheira. Para a relatora, essas me-
didas são formas de incentivar os pais 
a usufruírem a licença-paternidade sem 

temerem retaliação por parte dos em-
pregadores.

Salário-paternidade

O projeto também altera a Lei 
8.212/1991 e a Lei 8.213/1991, crian-
do o salário-paternidade, com regras 
análogas às do salário-maternidade. O 
benefício, que consiste em uma renda 
mensal de valor igual à remuneração in-
tegral do empregado, será pago aos pais 
pela empresa, que posteriormente será 
compensada pela Previdência. No caso 
de adotantes, o benefício será pago di-
retamente pela Previdência Social.

Para Jorge Kajuru, a regulamentação da 
licença-paternidade é necessária para 
responsabilizar os homens pelo cuidado 
com os filhos. “A desarrazoada quanti-
dade de famílias sustentadas e cuidadas 
exclusivamente pelas mães pode indicar 
a falta de responsabilização dos homens 
sobre seus filhos. E, sem a regulamenta-
ção da licença-paternidade, é como se 
nós, parlamentares, estivéssemos taci-
tamente secundando esse tipo de ati-
tude”, afirma o autor no texto da sua 
proposta.

A relatora ainda ressalta a importância 
do projeto para garantir o exercício da 
paternidade responsável e, consequen-
temente, a busca da igualdade entre ho-
mens e mulheres. “É um marco histórico 
e um mandamento constitucional cujo 
cumprimento não pode mais ser adiado”.
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